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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0182/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 

Processo nº 5001117-60.2023.4.02.5102, 

Ajuizado por                                             . 

 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao 

atendimento oncológico, internação, exames e cirurgia.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para elaboração deste Parecer Técnico, foram considerados os documentos 

médicos datados, mais recentes acostados ao processo. 

2.   Segundo Laudo Médico para Solicitação de Procedimentos Processados Através do 

BPA-I e Relatório de Internação Hospitalar do Hospital Universitário Antônio Pedro (Evento 1, 

ANEXO3, Página 1; Evento 1, ANEXO4, Página 2), emitidos em 01 de junho de 2022 e 02 de 

janeiro de 2023, pelos médicos                                                           , a Autora, com diabetes 

mellitus e hipertensão arterial sistêmica, é portadora de adenocarcinoma de vesícula biliar e 

foi submetida à cirurgia de hepatectomia segmentar e linfadenectomia. Concluiu tratamento com 

quimioterapia em dezembro de 2022, com tomografia de abdome com imagem subcapsular de 1,7 

cm no segmento IV/V, pouco específica. Assim, foi solicitado o exame ressonância nuclear 

magnética de abdome superior. Foi informado o seguinte código de Classificação Internacional 

de Doenças (CID-10) C23 - Neoplasia maligna da vesícula biliar. 

3.   De acordo com documento do CON – Oncologia, Hematologia e Centro de 

Infusão, (Evento 1, ANEXO3, Página 5), emitido em 17 de maio de 2022, pelo                           

oncologista                                             , a Autora, 57 anos, é portadora de adenocarcinoma de 

vesícula biliar, submetida à colecistectomia videolaparoscópica em 18/11/2022 e necessita de 

cadastro oncológico em Serviço de Oncologia Clínica / Cirurgia Oncológica hepatobiliar, com 

indicação de terapia adjuvante oncológica adjuvante, de comportamento agressivo e com risco de 

óbito por evolução desfavorável se atraso no tratamento e exames oncológicos necessários.  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 
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2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde 

das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; 

medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.   O câncer da vesícula biliar é doença maligna associada com mal prognóstico 

onde mais de um terço dos pacientes apresentam metástase à distância no momento do diagnóstico. 

Devido à sua natureza agressiva a sobrevida em cinco anos varia entre 5-15%1,42. A doença pode 

ser suspeitada no pré-operatório, identificada no intraoperatório ou no exame da vesícula removida, 

ou ainda encontrada incidentalmente após estudo histológico. Carcinoma incidental da vesícula 

biliar (CIVB) é definido como câncer descoberto no exame histopatológico após a colecistectomia 

e, como neoplasia precoce da vesícula, não apresenta sintomas específicos1. 

2.  O diabetes mellitus (DM) consiste em um distúrbio metabólico caracterizado por 

hiperglicemia persistente, decorrente de deficiência na produção de insulina ou na sua ação, ou em 

ambos os mecanismos, ocasionando complicações em longo prazo. A hiperglicemia persistente está 

associada a complicações crônicas micro e macrovasculares, aumento de morbidade, redução da 

qualidade de vida e elevação da taxa de mortalidade. A classificação do DM tem sido baseada em 

sua etiologia. Os fatores causais dos principais tipos de DM – genéticos, biológicos e ambientais – 

ainda não são completamente conhecidos. A classificação proposta pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) e aqui recomendada inclui quatro 

classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos específicos de DM e DM 

gestacional2. 

3.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela 

medida casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 

mmHg e/ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg3.  

 

DO PLEITO  

1.  Internação hospitalar é descrito como confinamento de um paciente em um 

hospital4. Unidade de internação ou unidade de enfermagem é o conjunto de elementos destinados à 

acomodação do paciente internado, e que englobam facilidades adequadas à prestação de cuidados 

necessários a um bom atendimento5.  

2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

                                                      
1 Scielo. Consenso Brasileiro de Carcinoma Incidental de Vesícula Biliar. COIMBRA, F. J. F. Et al. Disponível em: < 
https://www.scielo.br/j/abcd/a/njRZhFVvsLj3XSBzqSCpBxy/?format=pdf&lang=pt>. Acesso em: 15 fev. 2023. 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES; [organização José Egidio Paulo de Oliveira, Sérgio Vencio]. Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Diabetes: 2019-2020, São Paulo: AC Farmacêutica. Disponível em: <http://www.saude.ba.gov.br/wp-

content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019-2020.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2023. 
3 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, supl.1, p. 
4-10, 2010. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf >. Acesso em: 15 fev. 2023. 
4 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de hospitalização. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E02.760.400>. Acesso em: 15 fev. 2023. 
5 Scielo. FERRARINI, C. D. T. Conceitos e Definições em Saúde. Revista Brasileira de Enfermagem, v.30 n.3 Brasília, 1977. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671977000300314>. Acesso em: 15 fev. 2023. 
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câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia e hormonioterapia6. 

3.  A ressonância magnética nuclear (RMN) é um exame que consiste na emissão de 

um sinal de radiofrequência. O paciente, circundado por um forte campo magnético, absorve e 

reflete esse sinal, formando imagens em cortes. O método baseia-se na ressonância da rotação dos 

núcleos de certos elementos (por exemplo, hidrogênio). Ao colocar-se o paciente em um grande 

magneto, os átomos dos tecidos são realinhados de acordo com as linhas de força do campo 

magnético. Sob a excitação da fonte de radiofrequência, esses átomos de hidrogênio sofrem um 

processo de rotação. Ao ser desligada a fonte, o paciente readquire sua magnetização inicial, 

liberando um sinal (eco), captado por uma antena especial e transmitido para um computador, que 

compõem, de acordo com a diferença dos tecidos, uma imagem projetada em filmes especiais. A 

imagem na RM varia segundo a intensidade do sinal emitido por esses tecidos7. 

4.  A cirurgia oncológica é aquela destinada a extirpar a neoplasia através do 

procedimento cirúrgico. Naqueles casos em que a cura anatômica não é mais possível, o cirurgião 

pode, muitas vezes, contribuir para a sua paliação8.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de adenocarcinoma de vesícula 

biliar (dentre outras comorbidades), já submetida à colecistectomia videolaparoscópica em 

18/11/2022, porém com exame mais recente evidenciando imagem subcapsular de 1,7 cm no 

segmento IV/V, pouco específica (Evento 1, ANEXO3, Páginas 1 e 5; Evento 1, ANEXO4, Página 

2), solicitando o fornecimento de atendimento oncológico, internação, exames e cirurgia 

(Evento 1, INIC1, Página 6). Contudo, em documentos médicos acostados ao processo foi 

solicitado apenas ressonância nuclear magnética de abdome superior para melhor elucidação 

diagnóstica da imagem subcapsular evidenciada em exame de imagem, sem citação ou pedido de 

internação e cirurgia, conforme pleiteados. Dessa forma, ressalta-se que as informações abaixo 

estão relacionadas ao exame de ressonância nuclear magnética de abdome superior e que caberá 

a unidade de saúde mediante o quadro da Autora, proceder com o pedido de internação e cirurgia, 

caso necessário.  

2.  As principais metas do tratamento do câncer são: cura, prolongamento da vida útil 

e melhora da qualidade de vida. Existem três formas principais de tratamento do câncer: 

quimioterapia, radioterapia e cirurgia. Elas podem ser usadas em conjunto, variando apenas quanto 

à suscetibilidade dos tumores a cada uma das modalidades terapêuticas e à melhor sequência de sua 

administração. Atualmente, poucas são as neoplasias malignas tratadas com apenas uma 

modalidade terapêutica. Os especialistas médicos, responsáveis pela indicação da cirurgia 

oncológica, da quimioterapia e da radioterapia são, respectivamente, o cirurgião oncológico, o 

oncologista clínico e o radioterapeuta9. 

3.  Os exames de imagem ajudam a localizar a lesão e são extremamente úteis para 

determinar a extensão da doença o que se denomina estadiamento do câncer. A ressonância 

                                                      
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2023. 
7 HANCIAU, F. Métodos diagnósticos em ortopedia e traumatologia. In: HEBERT, S. et al. Ortopedia e Traumatologia. Princípios e 
Prática. 3. ed. Porto Alegre: Artmed Editora, 2003. p. 69-95. 
8 Colégio Brasileiro de Cirurgiões. Programa de Auto avaliação em cirurgia oncológica. Disponível em: <https://cbc.org.br/wp-

content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2023.  
9 Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. ABC do Câncer. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abc_do_cancer.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2023. 

https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
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magnética é um método de diagnóstico por imagem, que utiliza ondas eletromagnéticas para a 

formação das imagens. A ressonância magnética produz imagens que permitem determinar o 

tamanho e a localização do câncer de vesícula, bem como a presença de metástases10. 

4.  Diante do exposto, informa-se que o exame de ressonância nuclear magnética de 

abdome superior está indicado para melhor elucidação diagnóstica do quadro clínico apresentado 

pela Autora – adenocarcinoma de vesícula biliar, com exame evidenciando imagem subcapsular de 

1,7 cm no segmento IV/V, pouco específica (Evento 1, ANEXO3, Página 1),  Além disso, está 

coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual consta:  ressonância magnética de abdômen 

superior, sob o seguinte código de procedimento: 02.07.03.001-4, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

5.  Quanto ao questionamento acerca do ente da Federação responsável pelo 

fornecimento do atendimento preterido, elucida-se que, no que tange ao acesso no SUS, a atenção 

oncológica foi reestruturada em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada 

entre os três níveis de gestão. 

6.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

7.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

8.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)11.  

9.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde12. 

                                                      
10 Instituto Oncoguia. Exames de Imagem para Diagnóstico do Câncer de Vesícula Biliar. Disponível em: < 

http://www.oncoguia.org.br/conteudo/exames-de-imagem-para-diagnostico-do-cancer-de-vesicula-biliar/3493/569/>. Acesso em: 15 fev. 

2023. 
11 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

15 fev. 2023. 
12BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 15 

fev. 2023. 
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10. Ressalta-se que a Autora já está sendo atendida por uma unidade pertencente ao 

SUS e habilitada na Rede de Alta Complexidade Oncológica do Rio de Janeiro (ANEXO I), a 

saber, o Hospital Universitário Antônio Pedro (Evento 1, ANEXO3, Página 1; Evento 1, ANEXO4, 

Página 2). Assim, informa-se que é de sua responsabilidade dar continuidade ao tratamento 

oncológico da Autora, ou, caso não possa absorver a demanda, deverá encaminhá-la a uma 

unidade apta em atendê-la. 

11. Adicionalmente, foram realizadas consultas às plataformas da Secretaria Municipal 

de Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação (SER), 

contudo não foi encontrado solicitação da referente demanda para a Autora. 

12.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Evento 1, 

INIC1, Página 6, item “DOS PEDIDOS”, subitem “b”) referente ao fornecimento de “... e 

eventuais tratamentos médicos que venham a ser necessários ...” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade 

destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 


